
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A enfermagem desempenha um papel fundamental na prestação de serviços de saúde,
sendo essencial para a garantia do bem-estar da população. No entanto, historicamente, esses
profissionais enfrentam desafios relacionados à carga horária exaustiva, condições inadequadas de
trabalho e baixa remuneração.

Diante da aprovação do piso salarial nacional da enfermagem, é necessário que o
Município de Juiz de Fora assegure a sua implementação, garantindo a justa valorização da
categoria. Além disso, o programa visa não apenas o reconhecimento financeiro, mas também a
melhoria das condições de trabalho e a qualificação profissional dos trabalhadores da saúde.

A proibição da retenção das verbas federais nas contas públicas municipais garante maior
transparência e celeridade no repasse desses valores, assegurando que os profissionais da
enfermagem recebam integralmente e sem atrasos os recursos que lhes são devidos.

Portanto, a presente proposta busca consolidar uma política pública eficiente de apoio à
enfermagem, reafirmando o compromisso do Município com a valorização e a dignidade desses
profissionais essenciais.

Palácio Barbosa Lima, 29 de janeiro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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